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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jo u Correia. 316 • Luúi Corrcia.lPI-CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - C PJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: cam■ndeloiseorrei■@hotmaiuom 

Lum Correi■ • Pi■ul 

PORTARIA N.º 034/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA Mll lCIPAL DE L. ,s CORRElA. Estado 
do Piaul, JOSIÍ MA.RU SlLVA SOUZA., no. uso das atribuições qu~ são cooferidas pela Lei 
Orgânica do Munielpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e II leg1,laçlo vigente, 

RESOLVE: 

Art. r - onerar, Kelton Dubc:t de Abtt0 Araújo, bra.~ileiro, portador do 
RG: 3.459.209 SSP-PI, CPF: 0SS.86S.583-19, do cargo de provimento em Comissão de 
Aneuor em lnform,1ka da Cãmaia Municipal de Luls Correia 

rt. 2• - Determinar à Secmaria Adm [nis1111tíva qL1e adote as providencias 
necessárias cabivcis para o cumprimento da presente Portaria. 

An. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2020, 
revogada as dispo ições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Cimara Municipal de Lub Correia (Pl). 29 de ~mbro de 2020, 

CÂMARA MUNICIPAL DE LU1S CORREIA 
r • ·~-,,, Riu. Jonu Correi.a, 316 • Lui. orn:ia/PI - CEP: 64,llO-OOO 

Fone: {086) 336-7-1 .. 79 - C 'PJ: 04.363.352/0001~2 1 . 1 e-mail: camandeluiKorreia olma.il.tom 
Lu · Correia..• Pi.a ui --

PORTARIA N.º 035/2020 

OPRESlDE TE DA CÂMARA MU IClPAL DE L 1S CORREIA, Esta.do 
do Piauí, .JOSÉ MARIA Sll.VA SOUZA. no uso das atribuições que são nferidas pela Leí 
Orgânica do Municipio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1• • ~ onerar, Vitle• te de Pauta de Carvalho Ribci o N~to, brasileiro, 
ponador do CPF: 079.939.503-09, do cargo d.e provimento em Comissão de Assessor 
Lepl■two da Câmara Municípal de Luís Corn!ia.. 

Art. lº - Dctenninar à Secrelaria Administrativa que adote as providencias 
necessárias cablveis para o cumprimento da presente P<1rtaria 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de 3 ! de Dezembro de 2020 
revogada as disposi9(!es em contni.río. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ UE-SE E CVl\-lPRA-SE. 

C4mara Munic[pal de Luís Com:ia (Pl). 29 de Dezembro de 2020. 

CÂMARA UNI CIP AL DE LUfS CORREIA 
Ru.■ Joo.u orrcla, 316 • L-afs Correi.a/PI - CEP: 64.220-000 

Fooe: (086) 3367-1479-CNPJ: 04.363.JS2/II001-6l 
e-mail: camaradeluÍKorrei.a@botmail,tQIQ 

Lui5 Cocl"eia - Pi■ul 

PORTARIA N." 036/2020 

O PRESIDENTF. DA CÀMARA MU IC[PAL DE L IS CORREIA, Estado 
do Piauí, JOSÉ MARIA SILVA SOUZA, no u...'io das atribuições qLII~ sdo nferidas petn Lei 
Orgânica do Mwúcipio e o Regimenlo lnt.emo da Càmara Municipal, e a leg ,slaç.ilo vigente, 

RESOLVE: 

Art. I" - Exonerar, An■ Luiza da Silva. Araújo. brasileira, portadora do CPF: 
042.382.523-22, do ca.rso de provi mento cm Comissão de, Dir<etor da Cãrnam M nicipal de 
Luís Correia. 

Art. 2• • Determínar à Secretaria Adm inistrativa que adote as providências 
necessárias cabiwis para o comprime to da presente Portaria. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Lt<lZembro de 2020, 
revogada as disposições cm contrário 

REGISTRHE, P BLIQ F,SE F. C MPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 29 de Dezembro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas { · rtt ia, 316 •• L uis "ol"reillll'l - CEI' 64.:Z:Z(Hl(IO 
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Luís Cor·reio • Piauí 

PORTARIA N.0 037/2020 

O PRESlDENTE DA CÂM ARA M NIClPAL DE 1 . < 'ORREI , Estado 
do Piauí, JOS É M RIA SlLVA SOUZA. no uso das atribuições qui: são ~onfcridw; pela Lei 
Orgânica do Município e o Regi mento Interno da Câmara Municipal, e a lcg,~laçil.o vi~cntc. 

RESO VE: 

Art. 1" • Exom:rar, Gu~wvo Pcr..:ira Calcno. b silei ro. portador do CPF: 
037.923.343-64, do cargo de provimento em Comis~o de . s :wr da Pre,,,(lêneia da ãmara 
Municipal de Luis Correia. 

Art. 2' • Determinar a Secretaria dministrativa qtrc ado1e as provid~ncias 
ncce;i;sàrias cabíveis para o cumprimento da present<.: Portaria. 

Art. 3• • Esta Portaria entra em vigor na data de 3 1 de Dezembro de 2020, 
revo!lll(l;I as chsposiçdes cm contrario 

REGISTRE E, PlJBI . IQ l lE-SJ<: E CUMPRA-SE. 

Câmara MLlnicipal de l,uis Correi (Pl), 29 de Dezembro de 2 120 . 
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.lrn;é Ma_l'p Sih11 Sou.a 
Preslde.nte. dtiCâmara Muttlclpal 


